
DECRETO Nº 003/2026
Dispõe sobre o manejo orçamentário, na forma de
remanejamento, para realocação de ações orçamentárias
relativas à Iluminação Pública e Videomonitoramento para o
Fundo Municipal de Iluminação Pública e
Videomonitoramento – FUMIP no âmbito do Orçamento do
Município de Umuarama para o exercício de 2026..

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a autorização constante do art. 16 da Lei Municipal nº 4.853, de
28 de maio de 2025 (LDO 2026), que permite ao Executivo Municipal realizar manejo
orçamentário no orçamento da Administração Direta, Indireta, Autárquica e de Fundos Especiais,
mediante transferência, transposição e remanejamento, até o limite de 10% do valor total
atualizado do orçamento;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4.929, de 12 de dezembro de
2025, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Umuarama para o exercício
financeiro de 2026;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4.911, de 06 de novembro de
2025, que instituiu o Fundo Municipal de Iluminação Pública e Videomonitoramento – FUMIP,
vinculado à Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos, destinado
a centralizar e gerenciar os recursos da CIP;

CONSIDERANDO que os recursos do FUMIP devem ser aplicados
exclusivamente nas finalidades legalmente previstas, nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº
4.911/2025;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar manejo
orçamentário, na forma de remanejamento, no Orçamento do Município de Umuarama para o
exercício de 2026, realocando dotações para a Unidade Orçamentária 08.003 – Fundo Municipal
de Iluminação Pública, conforme Anexo I (Acréscimos) e Anexo II (Anulações) deste Decreto.

Art. 2° Para os fins deste Decreto, considera-se remanejamento a realocação de
recursos de um órgão/unidade orçamentária para outro, nos termos do art. 16, §3º, inciso III, da
Lei Municipal nº 4.853/2025.

Art. 3º O remanejamento de que trata este Decreto alcança as seguintes ações
orçamentárias:

I – 09.001.15.452.0006.2.030 – Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública;

II – 08.002.15.451.0005.1.180 – Extensão de Redes, Aquisição e Instalação de
Poste para a Iluminação Pública;

III – 20.001.06.181.0016.2286 – Manutenção de Sistema de Monitoramento
Umuarama Seguro.



Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir da execução orçamentária do exercício de 2026.

PAÇO MUNICIPAL, em 06 de janeiro de 2026.

ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda
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